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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

 

 

Processo nº: 0800029-43.2021.8.20.5112

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCISCO IDELBERTO LEITE

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Compulsando os autos, constata-se que o instrumento procuratório apresentado não foi
assinado, tendo sido tão somente aposta uma digital.

Para que seja reputada válida a procuração assinada a rogo (analfabeto), esta deve ser
subscrita por duas testemunhas (art. 595, CC), consoante indicado pelo Conselho Nacional de
Justiça no PCA nº 0001464-74.2009.2.00.0000, o que não se verifica no presente caso. 

, nos termos do art. 321 do CPC, intime-se o autor, através de seuAnte o exposto
advogado para emendar a inicial, regularizando o vício de representação processual, juntando 

 ou instrumento de procuração pública procuração assinada a rogo, com duas
, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento datestemunhas instrumentárias

inicial.

No mesmo prazo, deverá a parte autora juntar aos autos o Boletim de Ocorrência
Policial relacionado ao fato em questão.

P. I. Cumpra-se.

Apodi/RN, datado e assinado eletronicamente.
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(Assinado Digitalmente - Lei nº 11.419/2006)

ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

 

 

Processo nº: 0800029-43.2021.8.20.5112

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCISCO IDELBERTO LEITE

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Compulsando os autos, constata-se que o instrumento procuratório apresentado não foi
assinado, tendo sido tão somente aposta uma digital.

Para que seja reputada válida a procuração assinada a rogo (analfabeto), esta deve ser
subscrita por duas testemunhas (art. 595, CC), consoante indicado pelo Conselho Nacional de
Justiça no PCA nº 0001464-74.2009.2.00.0000, o que não se verifica no presente caso. 

, nos termos do art. 321 do CPC, intime-se o autor, através de seuAnte o exposto
advogado para emendar a inicial, regularizando o vício de representação processual, juntando 

 ou instrumento de procuração pública procuração assinada a rogo, com duas
, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento datestemunhas instrumentárias

inicial.

No mesmo prazo, deverá a parte autora juntar aos autos o Boletim de Ocorrência
Policial relacionado ao fato em questão.

P. I. Cumpra-se.

Apodi/RN, datado e assinado eletronicamente.

Num. 64374338 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR - 13/01/2021 10:30:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011310303938800000061512162
Número do documento: 21011310303938800000061512162



(Assinado Digitalmente - Lei nº 11.419/2006)
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EM ANEXO
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MM. JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE APODI, TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

PROCESSO N° 0800029-43.2020.8.20.5112 

  

  

   

FRANCISCO IDELBERTO LEITE, já devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, por seu advogado, nos autos da presente ação, vem à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao Despacho retro, APRESENTAR PROCURAÇÃO, devidamente 

assinada por duas testemunhas. 

Diante disto Excelência, havido a parte Autora sanado a deficiência na inicial, 

a mesma vem solicitar que seja dada continuidade ao processo. 

   

Nestes termos, 

Pede e aguarda deferimento.  

Severiano Melo/RN, 27 de janeiro de 2021. 

  

  

BRUNO RAFAEL ALBUQUERQUE MELO GOMES  
Advogado OAB/RN 14.511 

 

Num. 64781050 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BRUNO RAFAEL ALBUQUERQUE MELO GOMES - 27/01/2021 12:23:15
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012712231539400000062054080
Número do documento: 21012712231539400000062054080



 

Num. 64781051 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BRUNO RAFAEL ALBUQUERQUE MELO GOMES - 27/01/2021 12:23:15
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012712231562000000062054081
Número do documento: 21012712231562000000062054081



Num. 64781051 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO RAFAEL ALBUQUERQUE MELO GOMES - 27/01/2021 12:23:15
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012712231562000000062054081
Número do documento: 21012712231562000000062054081



Num. 64781051 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: BRUNO RAFAEL ALBUQUERQUE MELO GOMES - 27/01/2021 12:23:15
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012712231562000000062054081
Número do documento: 21012712231562000000062054081



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº: 0800029-43.2021.8.20.5112

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCISCO IDELBERTO LEITE

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

DESPACHO

Vistos.

.Defiro a gratuidade judiciária em favor da parte autora

Da análise da inicial, verifica-se de logo a necessidade de prova pericial, motivo pelo
qual as circunstâncias fático-jurídicas da lide inviabilizam a conciliação neste momento.

Demais disso, consigno que a Seguradora Líder adotou a política de não conciliar nas
ações que discutem a cobrança e/ou diferenças do pagamento de indenizações do Seguro
DPVAT, alegando a existência de fraudes, razão pela qual deixo de marcar audiência prévia
de conciliação prevista no art. 334 do CPC, nada impedindo a designação posterior.

Dito isto,   no prazo de 15 (quinze) dias, sobCite-se a parte requerida para contestar
pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

Havendo questões preliminares, reconvenção e/ou alegação de fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos do direito autoral, ouça-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Em seguida,  a ser realizada por profissional comdesigne-se perícia técnica
especialidade de ortopedia/traumatologia, nos termos do Convênio nº 39/2018, fixando-se

 a serem pagos pela Seguradora Líder,honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
no prazo de 15 (quinze) dias após realizada a perícia, contados da data da intimação,
independente do resultado.

 para indicar o profissional, remetendo-se os quesitos do Juízo eOficie-se ao NUPEJ
aqueles elaborados pelas partes, ou, alternativamente, inclua-se no Mutirão para realização

 adotando-se a providência mais célere.de perícias do DPVAT,
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Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pela parte autora?
2- As lesões  decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou
função deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5- Em que percentual? 6- Das lesões resulta
incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou
permanente? 8- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou
é incompleta? 9- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa
(75% ou mais), média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

 e, querendo, Intimem-se as partes para indicarem assistente técnico apresentarem
 diferentes dos formulados por este juízo, no prazo de quinze dias.outros quesitos

 para se fazerem presentes,Designada a data, intimem-se pessoalmente as partes
devendo os advogados serem intimados pelo DJe/PJe.

Apresentado o laudo, intimem-se os advogados das partes para se pronunciarem
sobre o mesmo, no prazo comum de quinze dias, expedindo-se imediatamente o Alvará para
levantamento dos honorários periciais.

Após, retornem os autos conclusos, nos termos do art. 352 e 353 do CPC.

P. I. Cumpra-se.

Apodi/RN, datado e assinado eletronicamente.

 

Assinado eletronicamente

ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº 0800029-43.2021.8.20.5112 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 FRANCISCO IDELBERTO LEITEParte Requerente:

 Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AParte Requerida:

CITAÇÃO

De ordem do(a) MM(a) Juiz(íza) de Direito, Dr(a). ANTONIO BORJA DE ALMEIDA
  serve o presente paraJUNIOR,  do(a)(s) parte(s) requerida(a)(s), para, no prazo de CITAÇÃO

, responder aos termos da inicial, sob pena de decretação da revelia e de se15 (quinze) dias
presumir como verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora, nos termos do
art. 344, do CPC/2015.

 O prazo para apresentação de defesa é contado da ciência eletrônica do:OBSERVAÇÃO
 presento ato.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Apodi/RN, aos 1 de fevereiro de 2021. Eu,
FABIANA GOMES MAXIMINO, Servidor(a) desta Vara, o digitei.

(Assinado Digitalmente - Lei nº 11.419/2006)

FABIANA GOMES MAXIMINO
Servidor(a)
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